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PROJETO DE LEI!

~

-.-II ALTERA PADROES NO QUADRO DE REGIMENTO

CLT, NO QUADRO OOS CARGOS EM COMISSÃO.

E FUNÇÔES GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS PRQ

VIDmCIAS.'(; !

LÉo DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgânica

Municipal que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO a p~
...'sente LEI.

'. alterado, no art.32, da Lei 006/93, o Padrão do Diretor

Escola, que passa do Padrão 04 para o Padrão 06;

',alterado, 

no art.33 da Lei 006/93, o Padrão do Topógra-

que passa do Padrão 06 para o Padrão 07;

criado o Adicional por diferença de caixa, do ocupan-

do cargo, função ou emprego de Tesoureiro- caixa;
§ ~ único: O adicional que trata o art. anterior cor-

., ,respondera a 20 % ' VImE POR CENTO) sobre o ven-

cimento básico.

; ~ disposições em contrário, esta Lei entre em v!

gor a c9ntar de 01 de janeiro de 1994.
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Prefei ~a ~icipal, em Manoel Viana,
10 de janeirp de 1994.,. ;.;.:::::,.:.;;~:' "
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JU:S~IFICATIVA:

/'

o presente Projeto tem por objetivo ajustar os vencimen-
~- cargos, em função da importância e responsabilidade de

, , .
No caso do Topografo, o cargo esta sendo respondido por-~. 

que também executa a função de desenhista e projetis-

No caso do Diretor de Escola, o cargo é de enorme respo,!!,

e a compepsação financeira deverá ter a justa retribui-

/'

No caso do adicional de caixa, é um procedimento normal

que aceitam esta ftmção e, no nosso caso, é respondido por--, 

pessoa, ~ par da responsabilidade e confiança que o cargo

Isto posto, Senhores Vereadores, achamos justo estas al." " -'.
, para que tenhamos a tranqüilidade e a segurfjrlça da ef;iciê~

, , nossos servidores.

Certos de que Vossas Senhorias entenderão o alcance des
, ," ~

.'- sollc1 tamos a aprovação deste Projeto. ~, .
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